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REQUERIMENTO Nº. 137/2025 

    
            REQUEIRO à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, 
para que, através do Departamento Competente, nos remeta 
esclarecimentos sobre as seguintes questões:- 
 

1. Como é feito o controle de entrada e saída dos servidores que 
trabalham em creches e escolas do município?  

2. Existe um relógio ponto? 
3. Quem é o responsável em verificar o cumprimento de horário 

desses servidores? 
4. Fornecer relatório que comprove o cumprimento de horário desses 

servidores? 
 

JUSTIFICATIVA 

 
                              Tal solicitação tem o intuito de esclarecer dúvidas 
relacionadas ao assunto, tendo em vista que este Vereador recebeu 
informações de que alguns servidores de creches e escolas não cumprem 
os horários de trabalho e são beneficiados por terem amizades com os 
responsáveis dos setores. 
 
                     Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 02 de junho de 2025. 

 
 
 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 


